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Os Estados e Municípios, 
mais uma vez, vão se livrar de 
uma pesada dívida externa, que 
vencerá em 1991, repassando o 
ônus de juros e encargos para os 
cofres da União. São aproxima-
damente US$ 3,4 bilhões que se 
entrarem 110 mecanismo do refi-
nanciamento nos níveis já atingi-
dos neste ano representarão um 
alívio de nada menos que US$ 1,8 
bilhão. Todo esse dinheiro ficará 
nos caixas estaduais e municipais 
porque o projeto da LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias), que 
hoje poderá ser apreciado no 
Congresso (veja matéria ao lado), 
omite-se na questão do refinan-
ciamento. 

"A pressão de governadores 
era muito grande", lembra um 
dos assessores parlamentares que 
acompanhou de perto a tramita-
ção do projeto de LDO na Comis-
são Mista do Congresso. "Havia 
quem propusesse até uma rola-
gem de 100%", continua ele. Para 
contentar a todos, pois também 
havia quem propusesse o paga-
mento integral por Estados e Mu-
nicípios; os políticos adiaram a 
discussão. E decidiram voltar ao 
assunto em outubro próximo, de-
pois das eleições, quando entrará 
em votação a Lei Orçamentária 
de 1991. 

O projeto original enviado 
pelo governo impedia a rolagem 
em qualquer montante. Também 
houve emendas de deputados, co-
mo o tucano José Serra (SP), que 
acompanhava o governo e incluía 
outros dispositivos. "É impossível 
para a União assumir esse encar-
gos novamente por uma questão 
simples: não há recursos", disse o 
técnico. Já-em -1989, os-Estados- e- -- 
Municípios puderam rolar — ou 
seja deixar de pagar — até 92% de 
suas dívidas. Para este ano, a im-
posição era maior — 75%. Mas a  

pressão foi tão grande que o limite 
caiu para 54%. 

Além da omissão quanto ao 
refinanciamento, o projeto de 
LDO abre uma outra válvula de 
escape para os devedores. O sena-
dor José Richa, relator da Comis-
são, acolheu emenda do econo-
mista e deputado federal, Cesar 
Maia (PDT-RJ) que institui o me-
canismo do reempréstimo. Isto é, 
os Estados e Municípios poderão 
ir ao Banco Central e montar uma 
operação de refinanciamento das 
dívidas que vencerão em 1991. 
Por exemplo: se o governo do Es-
tado de São Paulo deve a um ban-
co um determinado valor que está 
para vencer, ele pede o reemprés-
timo envolvendo um outro credor 
externo do País que tem recursos 
retidos no Banco Central. "É uma 
simples troca de titularidade e não 
passa de uma operação contábil", 
explica o técnico. Os limites, con-
tudo, estão na quantidade de re-
cursos disponíveis no Banco Cen-
tral e no nível de liquidez da eco-
nomia. Afinal, se o devedor deixa 
de pagar os recursos que ficarão 
em sua posse serão aplicados no 
mercado. 

Os parlamentares também 
eliminaram do projeto de LDO 
um outro dispositivo que impedi-
ria incluir no orçamento de 1991 
recursos para cobrir buracos dos 
fundos de pensão oficiais. A regra 
nesses fundos é o empregado pa-
gar um terço da contribuição pa-
ra, na aposentadoria, obter o be-
nefício integral. Os dois terços 
restantes ficam a cargo do Tesou-
ro. 

Nessa situação estão os fundos 
do Geipot, Ipea, IBGE e do Ban-
co Central. Mas, o dispositivo 
-contrariou o. presidente do -Con- : 
gresso, senador Nelson Carneiro, 
porque o fundo de pensão da ,Ca-
sa perderia, pois o Tesouro deixa-
ria de repassar. 


